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PORTARIA DE APROVAÇÃO DA REVISÃO DO PLANO ESTRATÉGICO DO 
QUADRIÊNIO 2013- 2016 

 
 

Portaria 40, de 16 de novembro de 2015. 
 

Aprova a revisão do plano Estratégico do 
CBMDF do quadriênio 2013- 2016 e outras 
providências.  

 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, incisos II, V e VII, do 
Decreto Federal 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei 8.255, de 20 
nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF; e o art. 7°, inciso I, da Portaria 31, 
de 14 dez. 2010 (CBMDF), publicado no BG 229, de 15 dez. 2010, resolve:  
 
 Art. 1° Aprovar a revisão do Plano Estratégico (PLANES) do CBMDF do quadriênio 2013-
2016, conforme anexo 2.  
 Art. 2° Aprovar o Caderno de Indicadores Estratégicos, que consolida as fichas técnicas 
dos indicadores do PLANES, conforme anexo 3.  
 Art. 3º Determinar as OBM's responsáveis pelas Ações Estratégicas, previstas no 
PLANES, que elaborem os Planos de Ação Setorial Anual (PLASA) e os publiquem em Boletim 
Geral, até o dia 18 de dezembro de 2015, conforme o modelo do anexo 4. § 1º O PLASA é o 
instrumento de desdobramento da execução das ações estratégicas na OBM, no curto prazo 
(anual). § 2º O PLASA deve especificar para cada ação estratégica os projetos, etapas, 
atividades, setores participantes, militares responsáveis, prazos e custos envolvidos no 
atingimento das metas estratégias. § 2º O PLASA deve ser acompanhado e controlado pelo titular 
da OBM garantindo o alcance das ações e metas estratégicas.  
 Art. 4º Determinar as OBM's responsáveis pelas Ações Estratégicas, previstas no 
PLANES, que informem trimestralmente ao EMG, a partir de dezembro de 2015, as medições dos 
indicadores estratégicos, conforme especificado no Caderno de Indicadores Estratégicos.  
 Art. 5º O Estado-Maior-Geral realizará o monitoramento e avaliação do PLANES, emitindo 
trimestralmente relatório para deliberação do Comando-Geral. 
 Art. 6º Encerrar os trabalhos da Comissão Permanente de Gestão do Plano Estratégico 
(CPGPE).  
 Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando as disposições 
contrárias, especialmente a Portaria de 7 mar. 2013, publicada no BG 047, de 12 mar. 2013, a 
Portaria de 20 dez. 2013, publicada no BR 224, de 23 dez. 2013, o art. 3º, da Portaria 047, de 20 
dez. 2013 e a Portaria 20, de 10 jun. 2014.  
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